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LEt No 4.925

r esreoo oa panníea
PREFE]TURA IIUHICIPAL DE CAHPINA GRANDE

GABIHETE DO PREFEITO A e O ti i'r' E'il fri'.W
! il12EN Í ú

De 26 de abril de 20í0.

DENOMINA.SE DE "EDMAR DE
AZEVEDO CAVALCANTI", UMA DAS
NOVAS PRAÇAS DO NOSSO
ruururcíplo E DA ourRAS
pnouoÊNcrAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 10 - Fica denominada de EDMAR DE MEVEDO

CAVALCANTI, uma das novas praças desta cidade.

Art. 2'- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3'- Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeito

eT), J'ú.\/


